
LEI x• 1010/8~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO usando 
de S!1as atribuições legais, faço saber que a c.~~ll\RA \ft1~TCIPAL D/1 

SERR.A. 1 decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada DEMÕSTHENES BARCELOS, a atual Rua Pro 

jetada situada entre a Avenida Guarapari e a Rua ~lfre 

do Calmon, ao lado da Rua Jones dos Santos ~eves. nes 
ta Cidade. 

Art. :9 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãc, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA lfü'l!CIPAL DA SERRA, 24 de Junho de 1 ºS~. 
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